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ANEXO II - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

AÍA DE REGISTRO DE PREçOS N9

PREGÃO ELETRÔNICO N9

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES.

Pelo presente instrumento, a CÂmam MUNICIPAL DE ICAPUí, pessoa jurídica de direito público,
inscrita no CNPJ sob o ns 35.050.442/0001-27, com sede na Rua ioca Galdino, ne 125, centro,
lcapuí, Estado do Ceará, CEP: 62.810{00, através do Órgão Gerenciador a neste

ato Íepresentado por seu Ordenador de Despesas, considerando o julgamento da licitação na

modalidade de Pregão, na forma Eletrônica autuado sob o ne / , b€m como a

classificação das propostas e a respectiva homologação, RESOwE Íegistrar os preços da(s)

empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nestâ ATA, de acordo com a classificação por ela(s)

alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital,
suieitândo-se as partes às normas constantes nas Lei Federal ne. 74.L331202L com suas aheraçôes

e nas demais normas legais aplicáveis.

1. CúUSU1A PRIMEIRÂ - DO FUÍ{DAMEII'TO T.EGAT

1.1. A presente Ata de Registro de Preços dêcorre do processo de Licitação, na modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO Ne 

- 

sujeitando-se a5 partes às normas constantes da Lei Federal ne

L4.L33l2OZl e suas aherações posteriores, publicado nesta data nos termos do art. 37 da

Constituição Federal de 1988.

2. CúUSUIâ SEGUNDA. DO OEJETO

2.1. Constitui obreto do tudo
conforme especificações contidas no Edital e anexos do processo originário na modalidade PREGÃo

ELETRÔNICO Ne 

- 

no qual restaÍam classificâdos os proponentes signatários.

3. cúusutA TERGE|RA - Dos pREços, EspEcrFrcAçõEs E QUAÍ{TrrAÍrvos
3.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais

condições ofertadas na(s) proposta(s) de preços são as que seguem na planilha abaixo:

4. cúusulÁ QUARTA - Do óRGÃo GERENGTADoR, óRcÃo(sl pARTtctpArrÍE(sl E óRGÃos NÂo

ENDEREçO: RUA: _ Ne ............- BAIRRO: ...............r CEP: ................ C|DADE:

ESTADO: _.
REPRESET{TANTE I..E GAL:

TELEK'NE:

inscÍito no CNPJ sob o ngRAZAO SOCIAL:

. EMAIL:
PARTICIPANTE:óneÃo

UNID. VALOR TOTALITEM ESPECTFTCAçõES

Serv

PÂRTICIPANTES

4.1. o ór8ão gerenciador e órgãoc participantes do registro de preços:

!
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óReÃo eenercrnoon NOME DO TITUTAR CPF

4.2. Os órgãos e entidades que não participaram do re8istro de preços, quando desejarem Íazer
uso da presente atâ, deverão consuJtar o órgão gerenciador para manifestação sobre a

possibilidade de adesão.
4.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão
gerenciador e órgãos participantes.
4.4. As aquisiçõe ou coÍrtrôtaçõc adicionais não poderão erceder, por órgão ou entidade, a
5(,,6 (cinquenta poÍ centol dos quantitatiyos dos itens do instrumento convocatóÍio e registrados
na ata de Í€gistÍo de preços para o óryão gerenciador e óryãos parttcipant6.
4.5. O quartitãtirro decorÍente das adesões à ata de ÍedstÍo de preços não poderá exceder, na
totalidadê, ao dobío do quantitaiuo de cada item Í€dstrado na atâ de rctistro de prêços para o
órgão gercnciador e óÍ8ãoÉ paÉlcipente§, indepêídentêmente do número de órgãos não
pa rticipames que adeÍirêín.
4.6. Após a autorização do órgão gerênciador, o órgão não paÍticipante deyeÉ efetivar a aquisiÉo
ou contratação solicitada em até noventã dias, observado o prazo de vigência da ata.
4.7. Tal prazo poderá ser prorrogado pelo órgão gerenciador, respeitado o prazo de vigência da
ata, quando solicitado pelo óÍBão não participante.
4.8. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais,
em relação às suas próprias contratações, infoÍmando as ocorrências ao órgão gerenciador.

5. cúusulâ eut?{TA - DA vrcÊNcn DA ATA
5.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (dozel meses e poderá ser
prorrogado, por igual período, desde que comprovado a vantarosidade, de acordo com o art. 84 da
Lei ne 14.133/2021.

6. CúUSUTA strÍA - DA coNTRATÂçÃo
6.1. O contrato decorrente da ata de registÍo de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a

disponibilidade de cÍéditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
6.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art.95 da lei ne 14.133,
de 202,-.
6.3. O instrumento contratual de que trata esse tópico deverá ser assinado no prazo de validade
da ata de Íegistro de preços.

6-4. será respeitada, nas contratações, a ordêm de classificação dos licitantes ou dos fornecedores
registrados na ARP.

6.5. Ap€nas seá assinado contrato, quando da efetiva disponibilidade de recursos orçamentários
para paSamento dos encargos dele decorrentes, no exercÍcio em curso, sendo que a resf

tÀ,,Attlw
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I
orçamentária deverá indicar as respectivas rubricas do(s) órgão(s)/entidade(s) participante(s) do
SRP (Sistema de Registro de Preços), consignadas abaixo.

óneÃo nequtsraNTE/ UNTDADE GEsroRA ELEMENTO DE DESPESA

7. CúUSU!Â Sâ]MA - DA Ra,§Ão E CÂNCEI.AMEI{To.
7.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato gue eleve o custo do obieto registrado, cabendo ao órgão
gerenciador promover as negociações junto ao(sl foÍnecedor(es).
7.2. Quando o preço registrôdo tornar-se superior ao preço prâticado no mercado por motivo
sup€rvêniente, o órgão gerenciador convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução
dos preços aos valores praticados pelo merc:do.
7.3. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticádo pelo mercado será liberado
do compromisso assumido, sem aplicação de p€nalidadê.
7.4. Quando o preço de mercâdo toÍnar-se superior aos preços registrados e o fornecedor nâo
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
7.4.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorrâ antes do pedido
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apÍesentados; e
7.4.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
7.5. Não havendo êxito nas negociações, o óÍgão gerenciador deverá proceder à revogação desta
ata de Íegistro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.
7.6. O registro do fornecedor será cãncelado quando:
7.6.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;
7.6.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no pÍazo estabelecido pela
Administração, sem.iustifi cativa aceitável;
7.5.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornaÍ superior àqueles
praticados no mercado; ou
7.6.4. Sofrer sanção administrativa cuio efeito torne-o proibido de celebrar contrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).
7.6.5. O cancelamento de registÍos nas hipóteses previstas nas alíneas a, b e d será formalizado por
despacho do órgão gerenciador, asseguÍado o contraditório e a ampla defesa.
7.7. O cancelamento do registro de preços poderá ocorÍer por fato superveniente, decorrente de
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:

7 .7 .1. Pot ra,zão de interesse público; ou
7.7.2. A pedido do fornecedor.

r. cúusutA orrAvA - DAs oBRtGAçÕEs Do óRGÃo GERENC|ADoR.
8.1. Gberá ao órgão gerenciador, além das obrigaçôes discriminadas no corpo do Edital e dâ
presente ata, a prática de todos os atos de contÍole e administraÉo do Sistema de Registro de
Preços, e ainda o seguinte:
8.1.1. Gerenciar a presente ata de íegistro de preços;

8.1.2. Promover, periodicámente, ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar se os preços
registrados permanecem compatíveis com os praticádos na AdministraÉo Pública;

Gd
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8.1.3. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;
8.1.4. Aplicar, garântida â ampla defesa e o contraditóÍio, as penalidades decorrentes de infrações
no procedimento licitatório; e
8.1.5. Aplicâr, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades deconentes do
dêscumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigaçôes
contratuais, em relação às suas próprias contratações.

9. cúusur.A NoNA - Dos AcRÉscrMos ou supREssÕEs.
9.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de Registro de Preços.

10. CúUSUTA DÉGIMA - DA ALTERAçÃo oU ArUAUZAçÃO DOS PREçOS REGISTRADoS.

10.1. Os preços Íegistrados poderão ser atterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos
serviços registrados, nas seguintes situações:
10.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncip€ ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execuÉo da ata tal
como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso ll do caput do art. 124 da Lei ne 14.133, de
202L;
10.1.2. Em caso de criação, aherafo ou extinção de guaisquer tributos ou encaÍgos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprorada repercussão sobre os preços registrados;
10.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contràtaÉo diÍeta de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei ne 14,133, de 2021.
10.2. No caso do reaiustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação;
10.3. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos
para a contratação.

11. CúUSUTA DÉCIMA PRIMEIRA - UO CAI{CEIAMENTO.
11.1. O registro do fornecedoÍ será cancelado pelo gerenciadoÍ, quando o fornecedor:
11.1.1. DescumpÍir as condições da ata de regiíro de preços, sem motivo justificado;

11.1.2. Não retirar a nota de empenho, assinar contrato ou instrumento equivalente, no prazo

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;
11.1.3. Não aceitar manter seu preço registrâdo; ou
11.1.4. Sofrer sanÉo prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156daLei ne 14.133, de2O2]-.
11.1.5. Quando a empresa detêntorô do preço registrado não aceitar reduzir o seu pÍeço, na

hipótese de este se tornar superior àqueles pÍaticados no mercado;
11.1.6. Quando a empresa detentora do preço registrado der causa a rescisão administrativa, nas

hipóteses previstas nos incisos de I a Xll e XVll do art. 78 da Lei Ne. L4.l33l2O2L de 1e de âbril de
2021;
11.1.6.1. Na hiÉtese de aplicâção de sanÉo prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da

Lei ne 14.133, de 7021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante
decisão fundamentada, decidir p€la manutenção do registro de preços, vedadas contratações
derivadâs da ata enquanto perduràrem os efeitos da sanção.
11.1.7. O cancelamento de registros nas hipóteses previstãs nessa cláusula será formalizado por
despacho do óÍBão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da

ampla defesa. tr'
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U.1.8. Na hiÉtese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a
ordem de classificação.
11.2. O cancelamento dos preços registrados poderá seÍ realizado pelo gerenciador, em
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que
devidamente comprovadas e justificadas:
11.3. Por razão de interesse público;
11.3.1. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
11.3.1.1. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tomar-
se superioÍ ou inÍerior ao preço registrado;
11.4. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fornecedor será informado, a qual será

iuntada ao processo administÍativo da presente ata de registÍo de preços.
11.5. No caso de ser ignoÍado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação
será feita por publicação no Diário Oficial do Município - DOM, considerôndcse cancelado o preço
registrado a partir da úhima publicâÉo.
11.6. A solicitaÉo do fornecedor para cãn@lamento dos prcços registrados poderá não ser aceita
pela Câmara Municipal de lcapuí/CE, facuhando-se à eíá neste caso, a aplicação das penalidades
previstas nesta âta de registro de preços.
11.7. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todâs as atividades do fornecedor,
relativas as obrigações contratuais.
11.8. Caso a Câmara Municipal de lcapuí/CE não se utilize da prer(ryativa de cãncelar esta ata de
registro de preços, a seu exclusivo critério, poderá suspender o seu fornecimento e/ou sustar o
pagamento das faturâs, até que o fornecedor cumpra integralmente a condiÉo contratual
infringida.

12. cúusul.A DÉcrme sreutoa - DAs coÍ{DtçôEs GERAIS.
12.1. As condições gerais do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as
obrigações da Administração e do fornecedor registÍado, p€nalidades e demais condições do
ajuste, são as que se encontram definidas no Termo de referência e no Edital da licitação de
origem.
12.2. As partes ficâm, ãinda, adstritas às seguintes disposições:
12.2.1. Todas as aherações que se fizerem necessárias seÍão registradas por intermédio de
lâvratura de teÍmo aditivo à presente Ata de Registro de preços.

12.3. lntegram esta Ata, o Edital de PREGÃO ELETRôN|CO que lhe deu origem e seus ANEXOS, e as
propostas da(s) empresas classificadas.
12.4. É vedado caucionar ou utilizar o contrato dêcorrente do presente registro para qualquer
operação financeira, sem pÉvia e expressa autorizeção da CONTATANTE.
12.5. O(5) órgão(s) participante(s) se reserva(m) o direito de fazer uso de qualquer das
prerrogativas dispostas no artigo 104 da Lei n.e 14.L331202L de 1s de abril de 2021, aherada e
consolidada.
12.6. A inadimplência do fornecedor com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais
não transfere ao CoNTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o
obieto do contrato ou restringir a regularização e o uso dos bens pela Administrdção.
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13. cúusutA DÉctul pnrmerm - Do FioRo
13.1. Fica eleito o foro da Comarca de lcapuí, Estado do Ceará, para dirimir todâ e qualquer
controvérsia oriunda da presente Ata de Registro de Preços, que não possa ser resofuida pela via
administrativa, excluindo.se, desde já, qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Assinam esta Ata os signatários relacionados e qualificados a sêguir, os quais firmam o
compromisso de zelar pelo fiel cumprimento dâs suas cláusulas e condições.

lcapuí- CE, _ de de 20_.

SI6NATÁRIOS:

óneÃo crnelrcnoon NOME DO T]TUIÂR CPF ASSINATURA

DETENÍOR (AI DO REGISTRO

DE PREçOS

NOME DO (Al
REPRESEÍVTANTE

CPF ASSINATURA
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